O CONCEITO DE PROCESSO

Desde o início da história, a prática de atos que danificassem ou colocassem em risco bens jurídicos considerados fundamentais (como vida, liberdade e propriedade) gerava nas pessoas atingidas a necessidade de se punir o autor do crime e restaurar a ordem violada. E por que essa necessidade? Primeiro, por um simples desejo de vingança: deve se retribuir o mau causado com outro mau. Além disso, a sociedade percebeu que a pena servia de estímulo para que os potenciais criminosos, percebendo as conseqüências da prática de um delito, se abstivessem de fazê-lo. Nesse sentido, a questão básica é: como punir?

Nas sociedades primitivas, em que a organização estatal era ainda incipiente, a resposta se deu por meio da autodefesa, ou seja, “o próprio sujeito do interesse legalmente protegido consegue, por sua atuação pessoal, que a lei seja respeitada”
. O crime era, assim, vingado pela vítima, por seus familiares ou, mesmo, por sua tribo.

Porém, a autodefesa tinha sérios problemas. Se o ofendido fosse menos forte que o ofensor, não poderia fazer nada. Por outro lado, se fosse mais forte, a punição tenderia a ser desproporcional, isto é, mais lesiva que a própria ofensa. De qualquer maneira, se o prejudicado não reagisse, nada poderia ser feito. Portanto, se a punição fosse dada, não seria uma decisão imparcial; caso contrário, se não houvesse punição, a conseqüência seria a impunidade.

A autodefesa, pelos problemas apontados, foi progressivamente abandonada pelas nações e hoje existe de forma apenas residual. Em nosso ordenamento jurídico, fazer justiça com as próprias mãos é crime (CP, arts. 345 e 346) a não ser nos raros casos expressamente previstos em lei. Assim, temos resquícios de autodefesa nos seguintes casos: arts. 644 (retenção de depósito), 1210, § 1° (desforço imediato) e 1283 (corte de raízes e ramos) do Código Civil; arts. 24 (estado de necessidade) e 25 (legítima defesa) do Código Penal; art. 6°, § 3°, II da lei 8987/95 (interrupção do fornecimento do serviço público por inadimplemento do usuário).

Atenção: a) o termo “autodefesa” é equívoco, ou seja, tem mais de um significado. Além do sentido exposto acima, também é sinônimo de defesa exercida diretamente pelo réu no processo penal, especialmente durante o interrogatório; b) sobre a autodefesa na atualidade, ver “Cartilha do STJ sugere reagir a assalto”, de Silvana de Freitas, disponível em http://www1.folha.uol.com.br/folha/cotidiano/ult95u97196.shtml; c) o direito à autodefesa foi fortemente abalado com o advento da Lei 10826/2003 (Estatuto do Desarmamento). A respeito dessa lei: “Desarmamento da população”, de Edson Pereira da Silva Junior, em anexo.
Como aperfeiçoamento do exercício da pretensão punitiva, surgiu a autocomposição, que consiste em um acordo entre ofendido e ofensor, de modo a decidir pacificamente o conflito de interesses. Sem dúvida alguma, foi uma evolução se compararmos com a autodefesa, pois se passa do uso da força para a busca do consenso. Aliás, considerando também a economia de gastos, seria uma alternativa excelente, porém, a tendência é de que o oponente menos forte cedesse mais; assim, a autocomposição se torna, de fato, uma rendição. Fernando da Costa Tourinho Filho ainda questiona: “e se um dos conflitantes não quisesse a composição?” 
.

A autocomposição pode se dar de duas formas: a) desistência – uma parte renuncia integralmente à pretensão; b) transação – caracterizada por concessões recíprocas entre as partes. A primeira ocorre na ação penal privada, caracterizada pelo princípio da disponibilidade, e pode se dar por meio da renúncia (desistência da vontade de processar o agressor) – art. 50 do CPP e do perdão do ofendido (desistência da demanda já iniciada) – art. 51. Também ocorre a autocomposição mediante a transação que se dá nos Juizados Especiais Criminais (Lei 9099/95, art. 76): “o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata da pena restritiva de direitos ou multa”. Nas ações penais privadas, a transação tem efeito de renúncia.

Portanto, a autodefesa e a autocomposição não poderiam prevalecer, a primeira por ser luta privada e a segunda por implicar na renúncia a direitos indisponíveis (o direito de punir do Estado e o direito de liberdade do cidadão). Assim, com o desenvolvimento das sociedades, o Estado tomou para si a aplicação do direito ao caso concreto. Para evitar arbitrariedades, o Estado passou a “dizer o direito”, ou seja, aplicar a jurisdição, que é, para Chiovenda, a “função do estado que tem por escopo a atuação da vontade concreta da lei por meio da substituição, pela atividade de órgãos públicos, da atividade de particulares ou de outros órgãos públicos, já no afirmar a existência da vontade da lei, já no torná-la, praticamente, efetiva” 
.

Para que a jurisdição seja feita da maneira mais equânime possível, é necessária a existência de um terceiro desinteressado, para prolatá-la de maneira imparcial. Esse terceiro deve ser um órgão estatal, pois a repressão ao crime é de interesse público (representado pelo Estado) e ele cabe o monopólio da força legítima. Tal órgão é Estado-Juiz, que atua por meio dos magistrados.

A atuação do Estado-Juiz, como pessoa desinteressada, pressupõe necessariamente a participação das pessoas interessadas na aplicação do Direito. Essas pessoas podem ser: a) o Ministério Público (nas ações penais públicas); b) o ofendido, ou, na sua ausência, o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (nas ações penais públicas); c) o assistente – que pode ser uma das pessoas relacionadas no item b quando auxiliam a acusação nas ações penais públicas; d) o acusado ou réu. Tal atuação se dá por meio do contraditório, que, de acordo com Alexandre Freitas Câmara, pode ser encarado pelos seguintes enfoques: a) jurídico – “garantia de ciência bilateral dos atos e termos do processo com a conseqüente possibilidade de manifestação sobre os mesmos” 
; b) político – “qualquer que seja a função exercida pelo Estado, só se terá exercício legítimo do poder quando houver participação no procedimento (ao menos potencial) de todos aqueles que podem vir a ser alcançados pelos efeitos do ato estatal produzido”. 

Pois bem. A jurisdição só pode ser exercida quando participam dessa decisão os seus interessados, mas de que modo se chega até a sentença prolatada pelo juiz? Esse “caminho” até a sentença é chamado de procedimento, palavra de uso comum e que significa “uma série de atos que tem por objetivo a prática de um ato final”. Assim, uma infinidade de coisas podem ser procedimento, desde a feitura de um bolo até ir ao trabalho. 

Em termos jurídicos, procedimento é uma série de atos que têm por objetivo a aplicação do Direito ao caso concreto, por meio da sentença. O procedimento tem por função primordial garantir a imparcialidade do juiz e o exercício do contraditório. Por exemplo, temos o procedimento ordinário, composto dos seguintes atos: recebimento da denúncia, citação do réu, interrogatório, defesa prévia, instrução probatória, alegações finais, diligências complementares e sentença.

O processo compõe-se dessas duas categorias: procedimento e contraditório. Conclui-se, portanto, que o processo “é todo procedimento realizado em contraditório” 
. 
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Desarmamento da população
Edson Pereira da Silva Junior
Como citar: SILVA JUNIOR, Edson Pereira da. Desarmamento da população Disponível na internet: www.ibccrim.org.br , 12.08.2003
Praticamente extinguem-se as possibilidades de participação efetiva do cidadão nos desígnios do Estado com o seu voto, o que é um defeito grave da democracia brasileira. Resta-lhe ficar com aquele gosto horrível na boca, próprio das palavras que não foram ditas por falta de oportunidade, além de uma incômoda sensação de impotência; uma angústia própria dos espectadores que apenas podem assistir o desenrolar das manobras no palco à sua frente.

Eu queria poder falar com o Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh e com o Ministro da Justiça Márcio Thomaz Bastos. Como eu poderia conversar com esses representantes da nossa República para lhes dizer que não sou a favor da proibição do porte de armas, tão pouco do projeto de lei encaminhado pelo Senhor Ministro da Justiça à comissão mista das armas do Congresso Nacional sugerindo a tipificação do crime de tráfico de armas com pena de até 12 anos de prisão, que teve a adesão do Deputado relator da comissão do Estatuto do Desarmamento, Luiz Eduardo Greenhalgh, que disse, a propósito, que “o endurecimento da legislação ajuda a tirar muitas armas de circulação”?

É certo que a criminalidade crescente constitui hoje um dos problemas mais importantes da agenda social e política brasileira. Delegacias de polícia são tomadas de assalto; traficantes de drogas dominam grandes regiões urbanas; seqüestros, roubos de carga, assaltos a indústrias e supermercados são rotineiros. 

Contudo, infelizmente, enquanto a população clama pelo fim da impunidade, as ações governamentais fogem cada vez mais da questão principal, a nosso ver, o combate à criminalidade, desviando o foco à comercialização e ao porte de armas legais. A criminalidade aumentou gravemente no Brasil nos últimos seis anos. Este fenômeno não pode ser entendido a partir de um diagnóstico que elege, sem nenhuma comprovação, a arma de fogo como a causa determinante dos homicídios. Ora, a arma de fogo em mãos de cidadão tem sido vista pela moderna criminologia norte-americana como um importante instrumento de dissuasão e, portanto, de defesa, através do qual o cidadão de bem inibe a ação dos criminosos. A tese do armamento sob controle já está amplamente comprovada pela queda dos crimes violentos em todos os 32 estados norte-americanos que estimularam seus habitantes aptos a portarem armas. Ao contrário, o cidadão desarmado sempre se insere num contexto de maior exposição ao crime, pois os bandidos passam a ter a certeza que suas vítimas estão desarmadas e indefesas. A Inglaterra, um exemplo isolado e fracassado de desarmamento civil, está experimentando o crescimento acelerado dos crimes violentos, ao proibir a posse e o porte de armas em seu território: a ocorrência de roubos e assaltos aumentou em 117 por cento, especialmente os assaltos a residências e, por outro lado, hoje o número de armas clandestinas é estimado pela polícia em três milhões. Contra as 200 mil vendidas compulsoriamente pelos cidadãos ingleses ao governo. A situação atingiu tal gravidade que em várias cidades a polícia inglesa, quebrando uma longa tradição histórica, passou a utilizar armas no patrulhamento a pé! Segundo notícia da Agência Reuters, de outubro de 1998: “Você corre maior risco de ser atacado na Inglaterra do que nos Estados Unidos. Os índices para crimes sérios tais como assaltos, roubos, invasão de domicílios e roubo de automóveis, são todos mais altos na Inglaterra e País de Gales do que nos EUA”. Mais adiante, informa que “Em 1995 aconteceram 20 assaltos para cada 1.000 pessoas na Inglaterra e País de Gales contra apenas 8,8 nos Estados Unidos. O índice de roubos é hoje 1,4 vez maior na Inglaterra e País de Gales do que nos EUA e a taxa de arrombamentos em residências é quase o dobro da americana”. Esse é o resultado das políticas de desarmamento dos cidadãos que cumprem as leis (!). Há, no entanto, dois dados cruciais que colocam definitivamente por terra a tese equivocada de que a arma é a causa do crime em nosso País. Primeiro, no estado de São Paulo, no período de 1993/98, o número de registros anuais de armas de fogo caiu de 42.090 para 6.714; o mesmo ocorreu com os portes emitidos, que caíram de 69.136 para apenas 2.115. Neste mesmo período, o número anual de homicídios cresceu de 6.697 para 8.405! Segundo, no Rio de Janeiro, existem apenas 104, isso mesmo, 104 portes emitidos e uma das mais altas taxas de homicídios do País. No Rio Grande do Sul, existem mais de 40 mil, isso mesmo, 40 mil portes emitidos e uma das mais baixas taxas de homicídios do Brasil. Isso demonstra de forma inequívoca que, se existe uma correlação entre o registro de porte de armas de fogo e a criminalidade, esta aponta para outra realidade: onde a cidadania está mais armada, é menor o índice de criminalidade e homicídios! O lobby antiarmas gosta de citar que a ONU atribuiu ao Brasil o título de “país que mais mata com armas de fogo”. Entretanto, curiosamente, esquecem de citar que o Brasil detém, ainda, vários outros títulos que, em conjunto, explicam porque a violência cresce de forma acelerada em nosso País, dentre os quais podemos citar: desigualdade de renda, impunidade, desemprego, acidentes de trânsito, álcool e trânsito, mortalidade infantil, êxodo rural e marginalidade urbana e narcotráfico. Como posso avisar isso ao Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh e ao Ministro da Justiça Márcio Thomaz Bastos?

Por outro lado e sem querer fazer humor, como eu posso contar-lhes também que tudo leva a crer que estão imaginando que os criminosos tremerão diante da nova lei e entregarão suas armas à polícia formando aquela fila enorme na porta das delegacias... Em vez de incentivarem a educação, salários dignos ao pessoal da segurança pública, melhores equipamentos tecnológicos aos policias para que estes dêem ao menos a sensação de segurança à população, estes verdadeiros mentecaptos que não devem ter nada para fazer ficam querendo brincar de legislar, sem qualquer embasamento adequado e racionalmente estruturado para um tema tão importante como esse. Estou para ver qual o bandido ou traficante que algum dia comprou uma arma legalizada, registrada e depois obteve ou pelo menos tentou obter um porte de armas para poder portá-la. O Senhor Ministro da Justiça e o Deputado do PT-SP parecem estar brincando de ‘Alice no país das maravilhas’. Todo esse blá, blá, blá não serve para nada a não ser manter a população desarmada, isto é, impedir ao cidadão que proveja sua própria segurança, sua autodefesa, já que o Estado quedou vencido e caiu-lhe a máscara deixando à mostra, escancarada, a cara da incompetência e da ineficiência. Lembrem a esses sujeitos que o direito de defesa pertence a uma categoria de direitos cuja fundamentalidade decorre da natureza humana, radica na manifestação de nossos instintos de autopreservação. Eliminá-lo pura e simplesmente sem que o Estado dê mostras concretas de ser bastante por si para garantir-nos a nossa própria segurança é absolutamente simplório, e só pode ser fruto de cabecinhas políticas com cérebro do tamanho de um caroço de azeitona.

Afora esse aspecto, como faço para avisar ao Presidente da Republica que uma população desarmada enfraquece o Estado Democrático de Direito porque sujeita o povo ao poder irresistível do Estado sem que haja a menor condição de enfrentá-lo quando a força se levanta. Acredito que ele precisa tomar ciência disso. Ademais precisa saber também que, uma sociedade desarmada, resta combalida a própria soberania da pátria, pois um povo armado representa, quando necessário, a "longa manus" das forças armadas para a necessidade de eventual resistência a ataques externos; desarmados, a nação torna-se presa ainda mais fácil, despojada de qualquer possibilidade de resistir à subjugação alheia. O Brasil é isso, uma republiqueta de tupiniquins que gostam de posar de salvadores da pátria e só fazem besteira. Mas devemos fazer um ato de contrição para reconhecer nossa parcela de culpa. Afinal, o governo e seus integrantes são o reflexo da atitude individua tomada coletivamente. Ou seja, tal povo, tal governo, ou ainda, todo povo tem o governo que merece. O dia que todos formarem consciência verdadeira da realidade, de que o Brasil existe há 503 anos e existirá por muitos mais, e que pertence a cada um de nós, então haverá uma chance de conseguirmos nos organizar enquanto sociedade civil, e mandar um recado para os governantes ou aqueles que, extraídos dentre nós devem ter sempre presente: nós somos os patrões, o Brasil é nosso e não de quem o governa. O que temos, em suma, é uma corja de ineptos e capciosos indivíduos que buscam se locupletar e às suas camarilhas. O nosso grande problema se chama "povo". Este é condescendente, omisso, apático, acomodado e totalmente desaculturado politicamente falando. Enquanto persistir esse status quo, continuaremos a penar com a escolha, pelo sagrado voto democrático, de indivíduos desprovidos de espírito cívico, de brasilidade, de nacionalismo puro. Desarmar a população é, no mínimo, submetê-la ao jugo de uma marginalia crescente, diante do olhar alienado e debilóide do Estado. A insegurança reinante induz a sociedade a se armar, mesmo que a maioria não tenha prática para o porte e/ou uso de uma arma de fogo. Contudo, é necessário um treinamento para quem não sabe usar uma arma (mas a possui para sua defesa pessoal), vez que acaba tendo que conviver com um "elemento inimigo" em seu poder, podendo se voltar contra a pessoa, redundando em efeito contrário. Por derradeiro, não podemos esquecer que a maioria das armas que perambulam por ai, portadas por marginais (algumas nem sempre), são de origem não legal, portanto sem registro, o que mostra a absoluta falta de controle das autoridades para o fácil ingresso de armas no país, pelas vias mais estapafúrdias e escancaradas que existem, graças ao "poder de fogo" que os grandes traficantes possuem.

Como poderia um cidadão dizer isso a estes representantes da nossa República ou, ao menos, ter a certeza de que eles tomaram conhecimento desta questão? Precisamos rever a sistemática da nossa democracia.
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